
 

 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 0001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 0079/2019 
 
 
O Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na 

forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 

inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, 

Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 

Catarina, através da Central Executiva, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, no uso de 

suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, visando à 

contratação do objeto abaixo indicado. A Entrega, Protocolo dos envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e 

“DOCUMENTAÇÃO” bem como o Credenciamento, deverão ser feitos junto a Central Executiva do CINCATARINA, 

localizado na Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, CEP 89.580-000, Fraiburgo, SC, até às 14:00 horas 

do dia 20 de janeiro de 2020, ou do primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

Abertura da sessão no mesmo dia às 14:15 horas. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a 

forma de execução indireta em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, consoante as condições estatuídas 

neste Edital, e será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. 

 
1 – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente concorrência tem como objeto a contratação de empresa do ramo para execução dos 

serviços e fornecimento de materiais, para recuperação de pavimento asfáltico, drenagem pluvial e sinalização viária, 
do acesso da Rodovia SC 453 à BR 282, entre os Municípios de Luzerna, Joaçaba e Herval D’Oeste, conforme 
especificações deste Edital, de acordo com Projetos, Orçamentos e Memoriais descritivos anexos ao Processo 
Administrativo Licitatório - PAL, parte deste integrante. 

 
1.2 – O objeto será executado com recursos provenientes de Convênio com o Estado de Santa Catarina. 

O CINCATARINA atuará como ferramenta de aplicação dos recursos provenientes do Estado de Santa Catarina  nos 
municípios consorciados (Joaçaba, Luzerna e Herval D’Oeste), de forma a garantir o desenvolvimento econômico local 
e regional, racionalizando e otimizando o processo de contratação, reduzindo custos operacionais e tornando mais 
eficiente o uso do recurso público e busca uniformizar as especificações técnicas dos serviços a serem prestados, o 
que se estabelecerá através do presente procedimento licitatório. 

 
1.3 – Os projetos, memoriais e orçamentos foram desenvolvidos pela Equipe de Engenharia e 

Topografia da AMMOC – Associação dos Municípios do Meio Oeste de Santa Catarina, sob a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) dos engenheiros civis funcionários da associação e identificados nos documentos 
referidos.  

 
1.4 – Nos termos do art. 40, inc. X, da Lei Federal nº 8.666/93, o valor máximo global que o 

CINCATARINA se propõe a pagar pelo objeto licitado é de R$ 13.044.547,45 (treze milhões, quarenta e quatro mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). 

 
2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E LOCAL 
 
2.1 – Poderão participar desta Licitação quaisquer interessados que atendam às exigências do Edital, 

desde que isoladamente, ficando expressamente proibida a participação de empresas em consórcio. 
 
2.2 - A empresa licitante deverá ter como objeto, descrito em seu contrato social, atividade inerente ao 

objeto central desta licitação. 
 
2.3 - A participação nesta Licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente 

Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
 
2.4 - Não poderão participar desta licitação: 



 

 

a) empresas declaradas inidôneas, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou 
transacionar com o CINCATARINA ou com qualquer das Administrações Públicas dos Municípios Consorciados ao 
CINCATARINA ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93). 

b) Empresas em recuperação judicial, extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

c) Consórcio de empresas; 
d) Direta ou indiretamente, servidor, agente político ou responsável pela Licitação, parlamentar, na 

forma do art. 9º, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
2.5 - Local e horário para retirada do Edital, esclarecimentos e informações aos licitantes: 
 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA 
Central Executiva do CINCATARINA 
Rua Nereu Ramos, n. 761, 1º Andar,  
Bairro Centro 
Fraiburgo, SC 
CEP 89.580-000 
De 16 de dezembro de 2019 a 17 de janeiro de 2020 das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 

horas, fone: (48) 3380-1620, e-mail: cincatarina@cincatarina.sc.gov.br. 
 

2.5.1 – O Edital e seus anexos poderão ser retirados também pelo site: www.cincatarina.sc.gov.br, 
ou solicitado via e-mail: cincatarina@cincatarina.sc.gov.br,  sem ônus. 

 
2.5.2 – Os projetos e os memoriais Descritivos e Quantitativos da obra deverão ser solicitados pelas 

empresas que retirarem o edital pelo site (www.cincatarina.sc.gov.br), e-mail: cincatarina@cincatarina.sc.gov.br ou 
através do telefone 48-3380-1620. 

 
2.6 – A visita técnica aos locais que deverão ser executados os serviços, a qual possibilitará que as 

licitantes possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições técnicas, planejar a 
execução do objeto desta licitação e formular proposta poderá ser agendada no CINCATARINA, através do telefone 
(48) 3380-1620, cuja competência de escolha de quem a realizará caberá unicamente a empresa licitante, 
acompanhado por responsável do Consórcio ou agente público dos municípios consorciados, o qual emitirão o 
Atestado de Visita (ANEXO IX). 

 
2.3.1 – O Licitante que não realizar a visita técnica obrigatoriamente deverá apresentar Declaração de 

que tem pleno conhecimento do local e da natureza dos serviços e materiais e serem executados e fornecidos, não 
podendo posteriormente alegar qualquer desconhecimento, nos termos do ANEXO X. 

 
3 – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 – A credencial não é obrigatória, mas somente poderá manifestar-se na reunião de abertura dos 

envelopes o representante devidamente credenciado ou o sócio responsável pela empresa que será credenciado no 
ato da abertura da licitação. 

 
3.2 – Tendo como um dos princípios o da celeridade processual, a Comissão solicita às proponentes 

que efetivamente se façam representadas na sessão de abertura dos envelopes e que os presentes tenham poderes 
decisórios. 

 
3.3 – Para fins de representação, deverá ser juntada a seguinte documentação: 

 
3.3.1 – Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder para 

tal, esta deverá apresentar, conforme o caso: a) o registro Comercial no caso de empresa individual; b) o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, a alteração contratual referente à mudança de razão social, na 
hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais; c) no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores; e d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 
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3.3.2 – Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar cópia do seu RG – Registro 
Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda e instrumento de mandato (procuração) 
ou carta de credenciamento, com firma reconhecida em cartório do Outorgante. 

 
3.4 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, com credencial específica 

apresentada separadamente fora do envelope nº 1 – HABILITAÇÃO, com a possibilidade de substituição por fato 
superveniente, desde que apresentados os documentos do item 3.3. 

 
3.4.1 – Será permitido para cada credenciado 01 (um) assessor o qual limitar-se-á a análise 

documental e contatos apenas com seu representante. 
 
3.4.1.1 – Ocorrendo interferência do assessor que prejudique o andamento da reunião, o mesmo 

será afastado da mesa de reuniões e não poderá ser contactado. 
 
3.5 – A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação: 

 
3.5.1 – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21; 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, conforme modelo (Anexo 
XI). 

 
3.6 – O documento relacionado no subitem 3.4.1, “a”, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser substituída pela Certidão expedida pela Junta Comercial. 
Contudo, a documentação elencada no subitem 3.5.1, “b”, permanece obrigatória tanto para a Microempresa como 
para Empresa de Pequeno Porte. 

 
3.6.1 – A Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do 

exercício. 
 

4 – DA HABILITAÇÃO 
 
4.1 – Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo no 

envelope a seguinte indicação: 
 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA 
CENTRAL EXECUTIVA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2019 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE SEM ABREVIAÇÕES) 
CNPJ: 
E-MAIL: 
ENVELOPE Nº 01 – “HABILITAÇÃO” 
 
4.2 – No Envelope de Habilitação deverão estar inseridos os seguintes documentos: 
 

4.2.1 – Quanto à Habilitação Jurídica 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual, ou 
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

 
4.2.2 – Quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, da sede da 

empresa proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 



 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do 
Estado onde está sediada a empresa; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 
Município onde está sediada a empresa; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011. 
OBS.: Todas as Certidões e Provas devem ter validade na data prevista para o recebimento da 

documentação e das propostas. 
 
4.2.4.1 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar no 

envelope de Habilitação toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, como por exemplo: estar fora do prazo da validade e/ou comprove a 
situação irregular da empresa. 

 
4.2.4.2 – Todavia, apresentada a documentação constante do item 3.5 acima, eventual restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, na forma das 
Leis Complementares Federais nº 123/06 e 147/14. 

 
4.2.4.3 – A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
4.2.3 – Quanto à Qualificação Técnica 

 
4.2.3.1 – Prova de registro da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com validade na data limite de entrega da 
documentação e das propostas. 

 
4.2.3.2 – Comprovante de aptidão (em nome do licitante) para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado emitido por 
entidade pública ou empresa privada (com identificação do emitente, descrição das obras e serviços executados e 
assinada por pessoa devidamente identificada, hábil a responder em nome do emitente), acompanhado da ART, RRT 
ou Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CAU, indicando que a proponente tenha executado obras compatíveis com o 
objeto da licitação. 

 
4.2.3.2.1 – Demonstração de capacitação técnico-profissional através de comprovação de o 

proponente possuir em seu quadro de funcionários, ou como prestador de serviços, na data prevista para entrega da 
proposta, Engenheiro Civil/Arquiteto, o qual será obrigatoriamente o profissional preposto, detentor de Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA/CAU, por execução de obras de características semelhantes às do objeto 
deste Edital, devendo juntar para tal comprovação os seguintes documentos:  

a) Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da 
legislação vigente, que o engenheiro civil/arquiteto indicado pertence ao quadro de funcionários da empresa, ou é 
prestador de serviços para a empresa; 

b) Certidão de Acervo Técnico (CAT) Profissional emitido pelo CREA/CAU deste mesmo 
engenheiro civil/arquiteto que comprove ter o mesmo se responsabilizado por serviços relativos às parcelas de “Maior 
Relevância” indicadas no item 4.2.3.2.1. 

OBS.: Será exigida a visita diária, na obra deste profissional, indicado pela empresa, o qual 
será o Preposto da Obra. 

 
4.2.3.4 – Nominata do pessoal técnico disponível para a obra, conforme exigência constante no 

ANEXO VI, sendo que o Engenheiro Civil/Arquiteto deverá ser aquele indicado no item 4.2.3.2, anexando-se também 
os “curriculum vitae” desses profissionais conforme modelo constante do ANEXO VII. 

 



 

 

4.2.3.5 – Comprovação emitida por representante da empresa interessada, de que o proponente 
recebeu o presente Edital e todos os seus ANEXOS, bem como tomou conhecimento do projeto, das especificações e 
normas pertinentes à execução dos serviços (conforme modelo constante do ANEXO VIII). 

 
4.2.3.6 – Atestado de visita (ANEXO IX) ou Declaração (ANEXO X). 
 
4.2.3.7 – Declaração emitida pelo representante da empresa interessada, de que a proponente 

não possui no quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade de 
economia mista.  

 
4.2.3.8 – Declaração emitida pelo representante da empresa interessada, informando a 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa. 
 

4.2.4 – Quanto à Qualificação Econômico-Financeira 
 

4.2.4.1 – Não poderão participar empresas em processo de falência ou concordata, apresentando 
para isso: 

 
4.2.4.1.1 – Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Recuperação Judicial ou Concordata, 

expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação das propostas, a(s) qual(is) deve(m) ser 
expedida(s) pela Corregedoria ou por órgão correspondente do Estado ou do Distrito Federal, ou do Fórum da 
Comarca, onde está sediada a empresa, devendo as empresas sediadas no Estado de Santa Catarina verificarem as 
exigências do Poder Judiciário, quanto à expedição da(s) certidão(ões) nos sistemas SAJ e eproc, para fins de 
validade. 

 
4.2.4.2 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa. Será considerada de boa situação financeira o licitante que possuir índice igual ou 
superior a 1 de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), aplicando-se as seguintes 
fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

4.2.4.3 – Comprovação de possuir patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 
máximo estimado.  

 
4.2.5 – Declaração expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto nº 4.358, de 05/09/2002, conforme modelo 
constante do ANEXO V. 

 
4.3 – Todas as folhas deverão ser rubricadas e paginadas (Exemplo: 1/5, 2/5, ... 5/5). 
 
4.4 – Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 (cento e 

vinte) dias após a sua emissão. 
 
4.5 – Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por 

processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para 
autenticação pela Comissão Permanente de Licitações ou servidor designado para este fim. Não serão consideradas 
válidas: as cópias simples sem a exibição dos originais para autenticação; cópias de documentos obtidas por meio de 
aparelho e-mail ou fax; e cópias de documentos ilegíveis. 

 



 

 

4.6 – A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes contendo os documentos para 
habilitação, os quais serão rubricados e examinados pelo(s) representante(s) do(s) proponente(s) devidamente 
credenciados, que se encontrarem presentes e pelos membros da Comissão. 

 
4.7 – A Comissão de Licitação verificará imediatamente o atendimento às exigências do Edital e 

inabilitará, liminarmente, quem não tenha correspondido aos pressupostos da habilitação. 
 
4.8 – Será lavrada ata circunstanciada da sessão de abertura do envelope nº 1 – HABILITAÇÃO, a qual 

será assinada pelos membros da Comissão e pelo(s) representante(s) devidamente identificado(s), onde constarão as 
eventuais observações. 

 
4.9 – O(s) envelope(s) nº 2 – PROPOSTA do(s) licitante(s) inabilitado(s), estará(ão) disponível(is), 

intacto(s) em seu(s) fecho(s), para retirada no CINCATARINA, a partir da data de abertura do(s) envelope(s) nº 2 – 
PROPOSTA, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias. Caso o(s) licitante(s) não o faça(m), este(s) será(ão) destruído(s) 
após o resultado final da licitação. 

 
4.10 – Serão prioritariamente aceitos os documentos de declarações. No entanto, a ausência do 

documento de '‘declaração’' específica poderá ser suprimida se feita oralmente pelo representante credenciado da 
empresa que tenha poderes para tanto e lavrada na Ata da sessão. 

 
4.11 – As Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte que pretendam usufruir os benefícios 

previstos no Capítulo V, da Lei Complementar Federal nº 123/06, poderão apresentar declaração de que se 
enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e de que não se enquadram nas exceções do § 4º do art. 3º da 
referida Lei Complementar, conforme modelo do ANEXO XI. 

 
4.12 – A não apresentação da declaração de que trata o ANEXO XI será considerada como 

manifestação de que a empresa proponente não tem interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar Federal 
nº 123/2006 ou não se enquadra nessa categoria jurídica. 

 
4.13 – A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme previsto no art. 90 
da Lei Federal nº 8.666/93 e, ainda, implicará a aplicação da penalidade de suspensão de até 24(vinte e quatro) 
meses de licitar e contratar com o CINCATARINA ou quaisquer de seus municípios consorciados, garantido o direito 
ao contraditório e ampla defesa. 

 
5 – DA PROPOSTA 
 
5.1 – A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação: 
 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA 
CENTRAL EXECUTIVA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2019 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE SEM ABREVIAÇÕES) 
ENVELOPE Nº 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 
5.2 – A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos: 
a) ser apresentada no formulário ANEXO I ou segundo seu modelo, contendo a identificação da 

empresa; condições da proposta, sendo que o prazo mínimo de validade do valor proposto é de 60 (sessenta) dias e 
prazo máximo para a execução dos serviços deverá ser de até 300 (trezentos dias) dias a contar da data da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇO;  

b) ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu modelo, a planilha quantitativa, sendo que o 
valor cotado em cada ITEM não poderá ser superior a 5% (cinco por cento) do valor do orçado na planilha de 
orçamento global, sendo considerado o valor da coluna total; 

c) ser apresentada no formulário ANEXO III ou segundo seu modelo, o cronograma físico-financeiro 
global em conformidade com os percentuais e parcelas pré-estabelecidas;  

d) ser apresentada no formulário ANEXO IV ou segundo seu modelo, os dados bancários: nome do 
banco, nº da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos créditos, dados do representante 
legal, declaração de domicílio eletrônico da Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 

e) apresentar a Planilha de composição do BDI; 



 

 

f) conter declaração de que na proposta estão inclusas todas as despesas incidentes sobre o objeto 
licitado. 

g) apresentação do Cronograma físico-financeiro adequando o preço e o prazo, conforme modelo 
ANEXO III; 

h) o prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
5.3 – A proposta além de impressa e assinada deverá ser entregue em mídia eletrônica (CD, DVD 

ou Pendrive). Havendo divergência entre a mídia eletrônica e o documento físico, será considerado o documento 
físico. 

 
5.4 – Na omissão ou erro formal dos prazos de execução total, de garantia e de validade da proposta, 

serão considerados os constantes do edital. 
 
5.5 – Os materiais propostos deverão estar de acordo com as especificações que constam dos projetos 

ou de superior qualidade e na ausência de citação da marca e/ou modelo/fabricante na proposta, prevalecerão 
àquelas indicadas nos projetos; 

 
5.6 – O proponente deverá cotar todos os itens e subitens constantes da Planilha Quantitativa, contendo 

discriminados em moeda corrente nacional os preços, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos. 
 
5.7 – Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e horário aprazados. 
 
5.8 – As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da Lei. 
 
5.9 – Caso ocorra erro formal de cálculo na apresentação da planilha quantitativa será considerado o 

valor apresentado na coluna Total Geral. 
 
5.10 – Todas as folhas deverão ser rubricadas e paginadas (Exemplo: 1/5, 2/5, 5/5). 
 
5.11 – Não serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Recomenda-se aos 

senhores licitantes que, dentro do possível, utilizem o formulário anexo ao edital, pois agiliza a análise das 
propostas e reduz os erros de elaboração das mesmas; 

 
5.12 – As PROPOSTAS serão abertas após conclusão dos trabalhos de habilitação, feitos pela 

Comissão encarregada da Licitação. 
 

5.12.1 – As PROPOSTAS serão analisadas, avaliadas e classificadas pela Comissão de Licitação, 
com base nas especificações expressas no Edital. 

 
5.12.2 – De igual forma quanto ao procedimento utilizado na reunião de habilitação, será lavrada ata 

circunstanciada da sessão de abertura das PROPOSTAS, a qual será assinada pelos membros da Comissão e pelos 
representantes/proponentes, onde constarão as eventuais observações.  

 
6 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
6.1 – No julgamento das propostas a Comissão levará em consideração o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL, obedecidas as normas e condições do edital e seus anexos, e os dispositivos contidos na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 

 
6.1.1 – Observar que os valores cotados em cada ITEM não poderão ser superiores a 5% (cinco por 

cento) dos valores do orçados na planilha de orçamento global. 
 
6.1.2 – Apresentar homogeneização dos custos unitários dos serviços semelhantes 

(itens/serviços que se repetem). 
 
6.2 – Na reunião de habilitação serão processadas as seguintes análises: 
a) quantitativa e formal dos documentos apresentados; 
b) do conteúdo, vigência e veracidade dos documentos apresentados relativos à empresa. 
 
6.3 – A reunião do julgamento será realizada pelos membros da Comissão de Licitação. 



 

 

 
6.4 – Na reunião será emitida ata na qual se indicará a licitante habilitada e/ou inabilitadas, com os 

motivos que fundamentarão a decisão da Comissão. 
 
6.5 – A Comissão de Licitação divulgará o resultado do julgamento da fase HABILITAÇÃO no Diário 

Oficial dos Municípios veiculado através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, e/ou comunicará 
diretamente aos licitantes via e-mail, caso não ocorra o julgamento na mesma sessão de abertura. 

 
6.6 – A análise das propostas dos proponentes habilitados será realizada em recinto fechado, com 

observância dos seguintes procedimentos: 
a) O julgamento final da licitação será realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data do recebimento dos envelopes; 
b) Após a análise individual das propostas, devidamente conferidas e/ou corrigidas, será elaborado o 

mapa comparativo de preços; 
c) Será adotado como critério de julgamento da presente licitação o MENOR PREÇO GLOBAL, 

proposto entre as licitantes habilitadas; 
d) Verificada a absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto 

no § 2º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, 
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro procedimento; 

e) A Comissão de Licitação divulgará o resultado do julgamento da fase PROPOSTA no Diário Oficial 
dos Municípios, veiculado através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br e/ou comunicará diretamente 
aos licitantes via e-mail; 

f) A adjudicação da proposta classificada em primeiro lugar somente ocorrerá após esgotados os prazos 
dos recursos administrativos. 

 
6.7 – Para fins de julgamento das propostas de preços, será considerado empate: 
 

6.7.1 – Nas situações em que duas ou mais propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte, apresentarem o mesmo valor ou duas ou mais propostas de licitantes não enquadrados como microempresas e 
empresas de pequeno porte apresentarem o mesmo valor; 

 
6.7.2 – Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte (que apresentarem a declaração constante do subitem 3.5 deste Edital) sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada não enquadrada como microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

 
6.8 – No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento: 

 
6.8.1 – Para as situações previstas no subitem 6.7.1 deste Edital, a classificação será decidida por 

sorteio, em ato público, para o qual os licitantes interessados serão convocados, sendo que a forma como se 
procederá ao sorteio, será definida pela Comissão, ressalvado o disposto no art. 3º, § 2º da Lei Federal nº 8666/93. 

 
6.8.2 – Para as situações previstas no subitem 6.7.2 deste Edital, a classificação será realizada da 

seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, que deverá ser formal no prazo máximo de 24(vinte e 
quatro) horas após sua notificação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da letra a 
acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.7.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
6.8.2.1 – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 6.7.1, será realizado sorteio entre elas, a ser 
realizado pela Comissão de Licitações, para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 
6.8.2.2 – na hipótese da não contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
6.9 – Serão desclassificadas as propostas: 
a) que não atendam às exigências do ato convocatório desta licitação; 



 

 

b) com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
c) que não contiverem informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto 

cotado; 
d) que omitirem informações consideradas essenciais para análise, julgamento e execução do serviço; 
e) que deixarem de cotar algum item ou subitem da planilha quantitativa; 
f) que cotar qualquer valor da coluna Total Geral da planilha quantitativa com valor superior a 5% 

(cinco por cento) do valor orçado na planilha quantitativa de preços; 
g) que não apresentar homogeneização dos custos unitários dos serviços semelhantes 

(itens/serviços que se repetem). 
h) que apresentarem proposta superior ao valor que o CINCATARINA se propõe a pagar pelo objeto 

licitado nos termos do item 1.4 do Edital; 
i) das empresas declaradas inidôneas, ou que estejam cumprindo suspensão de direito de licitar ou 

contratar com a Administração Pública.  
 
6.10 – O julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS poderá ser no mesmo dia do julgamento das 

HABILITAÇÕES, desde que na data deste julgamento, pelas licitantes presentes (sócio administrador ou procurador 
com poderes para tal), haja desistência expressa na interposição do recurso previsto no art. 109, I, “a” da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

  
6.11 – É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
6.12 – Nos termos do § 3° do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93, quando todos os licitantes forem 

inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste artigo. 

 
7 – DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DAS GARANTIAS 
 
7.1 – O objeto desta licitação será contratado com a proponente classificada em primeiro lugar. 
 
7.2 – A proponente vencedora, após adjudicação e homologação, será notificada para celebrar o 

Contrato em até 10(dez) dias. 
 

7.2.1 – A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo previsto 
para a contratação, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando às penalidades previstas 
no item DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, do presente Edital. 

 
7.3 – A proponente vencedora deverá no prazo de 5 (cinco) dias úteis após assinatura do 

Contrato oferecer prestação de garantia de adimplemento do Contrato de 5% do valor contratado, nas 
modalidades e critérios previstos no art. 56 da Lei Federa nº 8.666/93. 

 
7.3.1 – Se a opção de garantia for caução em dinheiro o proponente deverá efetuar o depósito em 

conta corrente aberta pelo CINCATARINA, mediante solicitação por escrito, com a identificação da empresa, 
o CNPJ e o motivo do recolhimento (Nº do Edital e Objeto). 

 
7.3.2 – O valor depositado somente será restituído após a data da entrega da obra concluída e 

recebida definitivamente pelo CINCATARINA, mediante entrega da CND, salvo os valores que o Município através 
de procedimento próprio ficar autorizado a reter. 

 
7.3.3 – Havendo prorrogação da vigência do contrato, a CONTRATADA deverá prorrogar a vigência 

do prazo da garantia oferecida. 
 
8 – DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 – A empresa vencedora celebrará Contrato a ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a 

partir da notificação para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93 e na Minuta de Contrato (ANEXO XII). 

 



 

 

8.2 – O Contrato, atendendo às disposições de ordem legal que regem a matéria, vinculará as normas 
gerais desta licitação. 

 
8.3 – Caso a proponente, declarada vencedora, não queira ou não possa assinar o Contrato respectivo, 

dentro do prazo previsto no item 8.1, poderá o CINCATARINA, sem prejuízo de aplicação de penalidades à desistente, 
optar pela contratação das proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, se alternativamente CINCATARINA não preferir revogar a presente 
licitação. 

 
8.4 – A obra somente será iniciada após a emissão da competente Ordem de Serviço. 

 
9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 

 
9.1 – As despesas para a execução do objeto da presente licitação correrão a conta de dotação 

específica do orçamento do exercício de 2020 com a seguinte classificação orçamentária: 

 
Órgão  01.00 - CONSÓRCIO PÚBLICO 

Unidade  01.01 - CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA 

Funcional 0015.0452.0001-2003 – AÇÕES DE INTERESSE COMUM - URBANISMO 

Funcional  0026.0782.0001-2004 – AÇÕES DE INTERESSE COMUM – TRANSPORTE 

 
9.2 – O pagamento da Obra será efetuado em 10 (dez) etapas, devendo a mesma ser comprovada 

através de laudo de vistoria apresentado por profissional habilitado designado pelo CINCATARINA, conforme medição. 

 
9.2.1 – A liberação do pagamento somente se dará após a fiscalização e liberação por parte do 

Estado de Santa Catarina, através da secretaria responsável, caso assim exigido em Convênio. 

 
9.2.2 – A medição ocorrerá conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser 

ajustado de acordo com a evolução da obra, conforme determinado pela fiscalização do CINCATARINA, respeitado o 
prazo máximo de execução e eventuais aditivos;  

 
9.3 – Todo pagamento será efetuado mediante emissão e apresentação de nota fiscal eletrônica, boletim 

diário da obra, boletim de medição, negativas de débitos junto ao INSS e FGTS atualizadas, tendo o CINCATARINA 
um prazo de até 5 (cinco) dias após a liquidação da nota fiscal para efetivar o pagamento. 

 
9.3.1 – Quando da emissão da nota fiscal de prestação de serviços, a contratada deverá constar no 

corpo da nota o nº da matrícula do INSS e anexar também a guia de recolhimento da previdência social – GPS, 
preenchida, com os valores devidos para que CINCATARINA efetue o recolhimento. 

 
9.4 – Fica o CINCATARINA autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei. 

 
9.5 – O pagamento poderá ser sustado pelo CINCATARINA, quando os serviços não estiverem de 

acordo com o estipulado, ou por inadimplemento de qualquer Cláusula do Contrato. 

 
9.6 – O pagamento pela execução do objeto da presente licitação será feito em favor da licitante 

vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após as entregas dos serviços e das análises e 
fiscalizações, acompanhados da respectiva nota fiscal. 

 
9.7 – A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário. 

 
9.8 – Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço. 

Os pagamentos corresponderão à medição dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório de 
serviços/medição e da respectiva Nota Fiscal/Fatura; 

 



 

 

9.9 – Será pago a contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo com 
objeto do Edital após aprovação/aceite do CINCATARINA e do Estado de Santa Catarina, caso exigido em Convênio. 

 
9.10 – O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais deverá 

ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

 
10 – DA RESPONSABILIDADE DO CINCATARINA 
 
10.1 – Cabe ao CINCATARINA: 
a) tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
b) manter pessoa ou constituir uma Comissão Especial, visando a fiscalização dos serviços objeto da 

licitação; 
c) encaminhar a publicação resumida do instrumento de Contrato e seus aditamentos, se ocorrerem, no 

Diário Oficial dos Municípios – DOM; 
d) arcar com as despesas concernentes à publicação do extrato do Contrato e seus aditivos se 

ocorrerem; 
e) Apresentar comprovação da engenharia com planilhas de medição da utilização dos recursos, 

ART/RRT de fiscalização e laudo técnico de medição com relatório fotográfico demonstrando a evolução física da 
obra, entre outros documentos e medidas que possam ser exigidas pelo Estado de Santa Catarina em Convênio, para 
sua plena comprovação.  

f) as demais responsabilidades determinadas na minuta contratual em anexo. 

 
11 – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 
11.1 – Cabe a Contratada: 
a) responsabilizar-se pela sinalização de advertência e outras necessárias à execução dos serviços 

objeto da licitação; 
b) responsabilizar-se pela preservação das benfeitorias existentes; 
c) efetuar, semanalmente a limpeza da obra; 
d) compor o seu quadro de funcionários com pessoal apto e suficiente para o exercício das funções e 

atividades, devidamente uniformizados e com equipamentos de segurança, possuindo registro em carteira de trabalho; 
e) apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado pelo CINCATARINA, 

responsabilizando-se pela execução dos serviços; 
f) arcar com as despesas administrativas, tais como tributos, salário dos empregados e encargos sociais 

e outros; 
g) facilitar todas as atividades de fiscalização pelo CINCATARINA; 
h) fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que o CINCATARINA solicitar; 
i) é vedada a subempreitada total da obra, sendo que as parciais devem ser previamente autorizadas; 
j) responder pela solidez e segurança dos serviços no prazo previsto no Código Civil Brasileiro; 
k) manter no local da obra o engenheiro ou arquiteto responsável pela execução no mínimo por duas 

horas diárias, dentro do horário de expediente do CINCATARINA e também nos horários convocados pela 
fiscalização;  

l) confecção e preenchimento do boletim diário da obra, vistado pelo engenheiro ou arquiteto 
responsável pela execução da mesma; 

m) confecção e preenchimento do boletim de medição da obra vistado pelo engenheiro ou arquiteto 
responsável da execução da mesma, pelo menos um a cada etapa prevista para o pagamento; 

n) fixação de placa de identificação, constando o responsável técnico, descrição do serviço e destinação 
das verbas para o mesmo, conforme especificações do memorial descritivo, mantida durante toda a execução da obra; 

o) registro da obra junto ao INSS (abertura da matrícula da obra); 
p) prestar garantia do contrato, caso exigido; 
q) apresentar CND do INSS referente a matrícula da obra; 
r) emitir a ART de execução; 
s) manter livro de registro de funcionários e programas de segurança do trabalho; 
t) emitir o Diário de Obra e manter todos os seus registros e apresentar a fiscalização sempre que 

exigido ou juntamente com os boletins de medição; 
u) cumprir todas as determinações, especificações e exigências técnicas contidas nos projetos, 

memoriais descritivos e demais documentos, partes integrantes do presente Edital; 
v) a Contratada obriga-se a colocar à disposição os equipamentos necessários para execução dos 

serviços, os quais poderão ser reforçados ou substituídos, conforme determinação; 



 

 

 
x) a responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e materiais é exclusividade da Contratada, 

reservando-se o direito a Contratante de, quando julgar necessário, fazer suas verificações. A não execução dos 
serviços dentro dos padrões exigidos implicará na não aceitação dos mesmos; 

y) realizar com zelo e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as normas e 
especificações, realizando verificação in loco e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia 
consulta e concordância da Fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se; 

z) outras obrigações mencionadas na minuta contratual em anexo ao presente Edital. 

 
11.2 – São também de responsabilidade da CONTRATADA: 
a) promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus 

empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais (EPI’s) necessários, observando e 
cumprindo as normas regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho e elaborar o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho da obra; 

b) manter os empregados sujeitos às normas disciplinares, cabendo à Contratada todos os encargos e 
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor; 

c) adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidente do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

d) acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato de 
Classe a que seus empregados estiverem filiados, sem ônus adicional ao Contratante; 

e) fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo 
integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do Contrato, de acordo com o 
disposto no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da consulta acerca da regularidade trabalhista prevista no 
art. 29, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93; 

f) pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo 
legal, todos os encargos e tributos; 

g) a inadimplência da Contratada, com referência aos encargos decorrentes do Contrato, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto, razão pela qual a Licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de responsabilidade, ativa ou passiva, com o Contratante; 

h) no caso de falhas, erros, discrepâncias, omissões ou transgressões às Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, caberá à Contratada formular imediata comunicação escrita ao Contratante, buscando o 
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços; 

i) antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços, visando garantir o cumprimento dos prazos 
estabelecidos e compensar, preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de 
etapas específicas de serviços; 

j) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução, ou dos materiais utilizados, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da ciência pela Contratada, ou no prazo para tanto, estabelecido pela 
fiscalização; 

k) abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 
Licitação, sem prévia autorização do Contratante; 

l) manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 

m) responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força de lei, ligadas ao cumprimento do Edital e deste Contrato; 

n) responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao 
CIMCATARINA ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

o) os serviços de mobilização e desmobilização de pessoal, ferramentas, equipamentos e demais 
necessidades deverão ser de responsabilidade da Contratada, devendo exercer total vigilância nos locais dos 
serviços, responsabilizando-se por furtos, roubos e atos de vandalismo que porventura vierem a ocorrer durante a 
execução da obra; 

p) efetuar reunião, com a participação do Engenheiro Civil da Contratada e o Fiscal do Contratante, 
onde deverão ser entregues os Diários de Obra, os quais serão analisados para determinação de eventuais 
alterações, correções e regularizações dos serviços executados e/ou que serão executados; 

q) a execução de todos os serviços previstos deve estar em conformidade com as legislações vigentes 
estaduais e federais, com os Manuais e Especificações de Serviço de Engenharia, Associação Brasileira de Normas 



 

 

Técnicas – ABNT e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos projetos e serviços licitados, bem como, as 
instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à 
espécie; 

r) a Contratada deverá ter pleno conhecimento dos serviços de engenharia a serem executados. Em 
qualquer circunstância, a Contratada deverá assumir a responsabilidade técnica relativa a estes serviços. 

 
12 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
12.1 – O CINCATARINA exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto desta Licitação, 

a qualquer hora. 

 
12.1.1 – Para cumprimento do disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Geral de Licitações, será 

designado agente público, para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, que poderá ser auxiliado ou 
subsidiado através de assessoria contratada especificamente para este fim. 

 
12.1.2 – Tal representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
12.1.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
12.2 – O CINCATARINA além de sua capacidade instalada, utilizará serviços indiretos de empresa 

especializada para execução de serviços de complementação da supervisão e de subsídios à Fiscalização dos 

serviços objeto deste edital, bem como através de agentes públicos dos municípios consorciados ou através dos 

funcionários da AMMOC – Associação dos Municípios do Meio Oeste de Santa Catarina.  

 
13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 – A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 

obra por ela executada.  
 
13.2 – A verificação, durante a realização da obra, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 

Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  
 
13.3 – Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da obra 

que vierem a acarretar prejuízos ao CINCATARINA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei.  

 
13.4 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 

LICITANTE, sem justificativa aceita pelo CINCATARINA, resguardados os preceitos legais pertinentes, acarretará a 
aplicação das seguintes sanções administrativas:  

 
13.4.1 – Advertência, nos casos de desatendimento das determinações regulares dos agentes 

designados para acompanhar a fiscalização da execução do contrato, assim como a de seus superiores, ou nos casos 
de descumprimento, doloso ou culposo, do cronograma.  

 
13.4.2 – Multa, para os casos de reincidência dos casos punidos por advertência, nos seguintes 

valores:  
a) de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), ao dia, incidente sobre o valor da parcela da obra 

ou serviço em atraso em até 30 (trinta) dias;  
b) de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela da obra ou serviço em atraso por período 

superior ao previsto no item anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  
c) de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da contratação, em casos de subcontratação 

não autorizada pelo CINCATARINA;  
d) de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 



 

 

e) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor da contratação, por infração a 
qualquer das demais cláusulas ou condições previstas neste Edital, no contrato ou na legislação que disciplina a 
contratação, exceto quando for objeto das sanções previstas nos itens seguintes.  

 
13.4.3 – Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos seguintes casos:  

a) Subcontratar, total ou parcialmente, a obra ou serviço contratado, associar-se com outrem, ceder 
ou transferir, total ou parcial, o objeto do contrato, bem assim realizar a sua fusão, cisão ou incorporação, em todos os 
casos sem que ocorra a prévia e expressa autorização do CINCATARINA;  

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório;  
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 

de vantagem de qualquer tipo. Sujeita-se a mesma penalidade, o Licitante que se abstém ou desiste de licitar, em 
razão da vantagem oferecida.  

 
13.4.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

seguintes casos:  
a) Obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou modificações 

contratuais, inclusive prorrogações contratuais, em prejuízo do Erário;  
b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação.  

 
13.5 – A aplicação das sanções previstas neste Edital ou no Contrato não exclui a possibilidade de 

responsabilização do LICITANTE ou da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados ao CINCATARINA ou 
seus municípios consorciados.  

 
13.6 – A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e, a partir da notificação, terá o prazo de 

5 (cinco) dias para recolher a importância correspondente em nome da CONTRATANTE, assegurado a direito de 
defesa de que trata o parágrafo 2º do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
13.7 – Não ocorrendo o pagamento conforme previsto no item anterior o valor da multa será 

automaticamente descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE e que a CONTRATADA vier a fazer jus.  
 
13.8 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, desde que, para cada sanção, tenha sido apurada uma conduta individualizada e específica, vedada 
à aplicação de sanções cumulativas para uma mesma conduta, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 
13.9 – Em qualquer das hipóteses previstas nos itens anteriores deverá ser assegurado ao LICITANTE 

ou à CONTRATADA prévio direito ao contraditório e ampla defesa.  
 
13.10 – Constatada pelo CINCATARINA quaisquer das situações previstas nos itens anteriores para 

aplicação das sanções de advertência, multa ou suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, o LICITANTE ou a CONTRATADA deverão ser notificados, por escrito, sobre 
as irregularidades em que incorreram, sendo-lhes assegurado a vista do processo no qual foram produzidas as provas 
das irregularidades, bem assim facultada à apresentação de defesa, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
conforme o disposto no art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
13.11 – As sanções serão aplicadas mediante procedimento administrativo específico, que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa.  
 
14 – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1 – O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do 

art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) 

dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; 
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente; 



 

 

d) descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato a qualquer tempo, independente de aviso, 
interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 
14.2 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 
 
15 – DOS RECURSOS 
 
15.1 – Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Comissão de Licitação somente serão 

acolhidos nos termos do Capítulo V da Lei Federal n° 8.666/93, se dirigidos diretamente a autoridade competente, 

protocolados no CINCATARINA, ou encaminhados no e-mail: cincatarina@cincatarina.sc.gov.br. 
 
16 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
16.1 – Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação o licitante que não o fizer até o segundo 

dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de propostas, ou seja, até o dia 15/01/2020 (quarta-feira) às 17:30, 
conforme art. 41, § 2º da Lei Federal n° 8.666/93, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades 
que entende viciarem o processo, sendo que a comunicação posterior não terá efeito de impugnação. 

 
16.1.1 – Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através do e-mail: 

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br, ou através de peça original protocolada por meio físico, junto a Central Executiva 

do CINCATARINA (Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º andar, sala 01, Bairro Centro, Fraiburgo, SC., CEP 89.580-000). 

 
16.2 – Caberá a Comissão de Licitações decidir sobre a Impugnação interposta. 
 
16.3 – Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 
17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 

17.1.1 – Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 17.1 em dia de expediente do 
CINCATARINA. 

 
17.2 – Não poderá participar, direta ou indiretamente da licitação, servidor ou agente político do 

Município de Fraiburgo.  
 
17.3 – Não serão aceitos Envelopes protocolados fora do horário previsto no preâmbulo deste 

Edital, ficando a licitante que incorrer em tal situação automaticamente excluída do certame. 
 
17.4 – É reservado ao CINCATARINA, antes da assinatura do Contrato, o direito de, por despacho 

motivado de que dará ciência aos licitantes, anular esta licitação ou revogá-la, na forma do art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
17.5 – Quaisquer questões decorrentes da execução do Contrato, que possam ser suscitadas entre o 

CINCATARINA e a Contratada, serão resolvidas de acordo com a legislação vigente. 
 
17.6 – É facultado a Comissão de Licitações: 
a) promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer 

fase da licitação, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 
b) solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas e/ou julgar necessário para a 

eficiente elucidação de eventuais questionamentos; 
c) dirimir no ato, quaisquer controvérsias fúteis e improcedentes, que bem indiquem a intenção dos seus 

autores de impedir, fraudar ou perturbar os atos licitatórios;  
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d) relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios da licitação; 

e) convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas; 

f) desclassificar as propostas que não atenderem as exigências contidas neste Edital.  
 
17.7 – A apresentação da proposta de licitação fará prova de que a proponente: 
a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus Anexos, que os comparou entre si e 

obteve do CINCATARINA as informações necessárias, antes de apresentá-la; 
b) conhece todas as especificações e condições de execução do objeto do Edital; 
c) considerou que os elementos desta licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 

satisfatória. 
 
17.8 – É designado o Foro da Capital do Estado de Santa Catarina para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões provenientes da execução do Contrato. 
 
17.9 – A presente licitação rege-se pelos dispositivos contidos neste Edital e pelas disposições da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações e, no que couber, na legislação vigente. 
 
17.10 – São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
a) ANEXO I – Proposta de Preços; 
b) ANEXO II – Planilha Quantitativa; 
b) ANEXO III – Cronograma Físico Financeiro; 
c) ANEXO IV – Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da 

Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 
d) ANEXO V – Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal; 
e) ANEXO VI – Relação de Pessoal Técnico; 
f) ANEXO VII – “Curriculum Vitae” dos Dirigentes e Técnicos da empresa licitante;  
g) ANEXO VIII – Comprovação de Aquisição do Edital e de Conhecimento das Especificações e normas 

p/ a execução dos serviços;  
h) ANEXO IX – Atestado de Visita; 
j) ANEXO X – Declaração de conhecimento do local; 
k) ANEXO XI – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
l) ANEXO XII – Minuta do Contrato. 

 
Florianópolis (SC), 10 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU  
Diretor Executivo 
CINCATARINA 



 

 

ANEXO I 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2019 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA: 

 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO: 

 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE: 

 
2.CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 
 
Prazo de validade da proposta: ______ dias. 
(ver item 5.2, letra “a” do Edital). 
 
Prazo de execução: __________dias. 
(ver item 5.2, letra “a” do Edital). 
 

 
3. VALOR DA PROPOSTA: 
 
Pela execução do objeto desta Concorrência fica proposto um valor total de R$ 
_______________(______________________________). 
(observar valor máximo). 

  
4. DECLARAÇÃO: 
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários à 
perfeita execução do objeto, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou 
equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, 
encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade 
civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta 
Licitação. 

 
 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

                                                                                                                   
 

 
  



 

 

ANEXO II 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2019 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PLANILHA QUANTITATIVA 

 
 

ITEM DECRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE BDI 
(%) 

PREÇO UNITÁRIO 
(COM BDI) R$ 

PREÇO TOTAL 
R$ 

1 AV. CAETANO NATAL BRANCO - AV. XV DE NOVEMBRO - AV. SANTA TEREZINHA - JOAÇABA   

1.1 SERVIÇOS GERAIS   

1.1.1 PLACA DE OBRA M2 7,50    

1.1.2 ENGENHEIRO RESPONSAVEL PELA EXECUÇÃO H 120,00    

1.1.3 LOCAÇÃO DA OBRA M2 117.045,74    

1.1.4 ENSAIOS DE CONCRETO ASFÁLTICO H 135,00    

1.1.5 SINALIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS (TELA, CONES, MOBILIZAÇÃO ETC) M2 600,00    

1.1.6 LEVANTAMENTO DE POÇOS DE VISITA, PL'S E CAIXAS SIMAE UN 98,00    

1.1.7 LEVANTAMENTO DE PV E CAIXAS DE INFRAESTRUTURA TELEFÔNICA, ELÉTRICA E HIDRÁULICA UN 12,00    

1.2 RECAPEAMENTO - PAVIMENTAÇÃO C.A.U.Q.   

1.2.1 BASE E SUB-BASE   

1.2.1.1. 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL ASFALTICO COM UTILIZAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 

M3  4.351,73  
   

1.2.1.2. TRANSPORTE DE MATERIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE DMT=5KM TXKM  21.758,63     

1.2.1.3. REFORÇO DE SUBLEITO COM PEDRA ARRUMADA H=0,30M M3  714,56     

1.2.1.4. TRANSPORTE DE PEDRA DE MÃO CAMINHÃO BASCUL. 6,0M³, DMT=20KM M3XKM  14.291,10     

1.2.1.5. SUB-BASE (ESP=30M) (REFORÇO DO DO SUB-LEITO C/ RACHÃO), COMP. 100%PI M3  1.896,48     

1.2.1.6. TRANSPORTE RACHÃO CAMINHÃO BASCUL. 6,0M³, DMT=20KM M3XKM  37.929,60     

1.2.1.7. BASE (ESP=15CM) BRITA GRADUADA  M3  948,24     



 

 

1.2.1.8. TRANSPORTE RACHÃO CAMINHÃO BASCUL. 6,0M³, DMT=20KM M3XKM  18.964,80     

1.2.1.9. IMPRIMAÇÃO COM CM-30; TAXA DE 1,0 L/ M² M2  6.321,60     

1.2.1.10. TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO P/ IMPRIMAÇÃO DENSIDADE 1,0 L/ M²  DMT = 20 KM TXKM  126,43     

1.2.2 CAPA EM ASFALTO   

1.2.2.1. 
FRESAGEM DA PISTA E=4,00 CM, INCLUSIVE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO MATERIAL 
REMOVIDO 

M2  85.703,85  
   

1.2.2.2. FORN. E EXE. DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-2C; TAXA DE 0,5 L/ M² M2  186.921,58     

1.2.2.3. 
TRANSPORTE MATERIAL BETUMINOSO PINTURA DE LIGAÇÃO DENSIDADE 1,0 L/ M²  DMT = 20 
KM 

TXKM  3.738,43  
   

1.2.2.4. PAVIMENTO APLICAÇÃO DE CBUQ PISTA DE ROLAMENTO E ACOSTAMENTO E=4,0CM  M3  3.812,71     

1.2.2.5. TRANSPORTE LOCAL CBUQ E=4,00CM COM DMT = 20 KM M3XKM  76.254,20     

1.2.2.6. 
PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CBUQ COM ADIÇÃO DE BORRACHA CAMADA DE ROLAMENTO 
COM E=5,0CM 

M3  3.499,29  
   

1.2.2.7. TRANSPORTE LOCAL CBUQ E=5,00CM COM DMT = 20 KM M3XKM  69.985,84     

1.2.2.8. 
PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CBUQ COM ADIÇÃO DE BORRACHA CAMADA DE ROLAMENTO 
COM E=4,0CM 

M3  869,12  
   

1.2.2.9. TRANSPORTE LOCAL CBUQ E=4,00CM COM DMT = 20 KM M3XKM  17.382,36     

1.3 LOMBADAS   

1.3.1 FORN. E EXE. DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-2C; TAXA DE 0,5 L/ M² M2  354,57     

1.3.2 TRANSPORTE MATERIAL BETUMINOSO PINTURA DE LIGAÇÃO DENSIDADE 1,0 L/ M²  DMT = 20 
KM 

TXKM  7,09  
   

1.3.3 LOMBADAS COM APLICAÇÃO DE CBUQ COM ADIÇÃO DE BORRACHA, CONFORME DETALHES M3  23,95     

1.3.4 TRANSPORTE LOCAL CBUQ PARA LOMBADAS E FAIXAS ELEVADAS COM DMT = 20 KM M3XKM  479,00     

1.4 FAIXAS ELEVADAS   

1.4.1 FORN. E EXE. DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-2C; TAXA DE 0,5 L/ M² M2  1.140,93     

1.4.2 TRANSPORTE MATERIAL BETUMINOSO PINTURA DE LIGAÇÃO DENSIDADE 1,0 L/ M²  DMT = 20 
KM 

TXKM  22,82  
   

1.4.3 FAIXAS ELEVADAS COM APLICAÇÃO DE CBUQ COM ADIÇÃO DE BORRACHA, CONFORME 
DETALHE  

M3  171,15  
   

1.4.4 TRANSPORTE LOCAL CBUQ PARA LOMBADAS E FAIXAS ELEVADAS COM DMT = 20 KM M3XKM  3.423,00     



 

 

1.4.5 PERFIL "U" CHAPA ACO DOBRADA,  E = 3,04 MM , H = 20 CM, ABAS = 5 CM (4,47 KG/M) M  110,00     

1.5 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL   

1.5.1 FAIXA CONTÍNUA AMARELA DE DIVISÃO DE FLUXOS, E=12CM, EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR 
EXTRUSÃO - ESPESSURA 3,00 MM 

M²  2.380,82  
   

1.5.2 FAIXA CONTÍNUA BRANCA DE BORDO, E=12CM, EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR EXTRUSÃO - 
ESPESSURA 3,00 MM 

M²  2.495,24  
   

1.5.3 FAIXA SECCIONADA BRANCA, E=12CM, EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR EXTRUSÃO - 
ESPESSURA 3,00 MM 

M²  312,68  
   

1.5.4 PINTURA DE FAIXAS DE TRAVESSIA DE PEDESTRES EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR 
EXTRUSÃO - ESPESSURA 3,00 MM 

M²  527,24  
   

1.5.5 PINTURA DE LOMBADA FÍSICA EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR EXTRUSÃO - ESPESSURA 3,00 
MM 

M²  195,25  
   

1.5.6 ZEBRADOS E PREENCHIMENTOS DE ÁREA EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR EXTRUSÃO - 
ESPESSURA 3,00 MM 

M²  876,55  
   

1.5.7 DEMARCAÇÕES DE VIA EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR EXTRUSÃO - ESPESSURA 3,00 MM M²  89,00     

1.5.8 TACHA REFLETIVA BIDIRECIONAL FIXADA COM 1 PINO ATENDENDO A NORMA NBR 14.636  UN   8.644,00     

1.5.9 TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL FIXADA COM 2 PINOS ATENDENDO A NORMA NBR 14.636   UN   1.107,00     

1.5.10 PLACA DE SINALIZAÇAO EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM PINTURA REFLETIVA INCLUSO 
SUPORTE E FIXAÇÃO 1,00 x 0,65 M, LOMBADAS E FAIXAS ELEVADAS 

UN   68,00  
   

1.6 DRENAGEM   

1.6.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL DE 2ª CATEGORIA COM UTILIZAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 

M3  1.166,67  
   

1.6.2 TRANSPORTE DE MATERIAL ESCAVADO COM CAMINHÃO BASCULANTE, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT = 10KM 

M3XKM  11.666,70  
   

1.6.3 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M  167,00  
   

1.6.4 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M  228,00  
   

1.6.5 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M  30,00  
   

1.6.6 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M  100,00  
   

1.6.7 FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE BOCA DE B.S.T.C DIAMETRO DE 400 MM UN  3,00     

1.6.8 FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE BOCA DE B.S.T.C DIAMETRO DE 600 MM UN  3,00     



 

 

1.6.9 FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE BOCA DE B.S.T.C (DUPLO) DIAMETRO DE 1000 MM UN  1,00     

1.6.10 CAIXA COLETORA DE SARJETA EM CONCRETO ARMADO PARA DRENAGEM PADRÃO DNIT 
CONF. PROJETO EM ANEXO 

UND  9,00  
   

1.6.11 SARJETA EM CONCRETO USINADO MOLDADA IN-LOCO FCK = 20 MPA M  92,00     

1.6.12 BOCA DE LOBO - CONC. ARM. - GRADE 0,70X1,00m - TIPO I - TUBOS (300 e 400mm) UND  102,00     

1.6.13 BOCA DE LOBO - CONC. ARM. - GRADE 0,70X1,00m - TIPO II - TUBOS (600mm) CHAMINÉ UND  6,00     

1.6.14 BOCA DE LOBO - CONC. ARM. - GRADE 0,70X1,00m - TIPO III - TUBOS (800mm) CHAMINÉ UND  5,00     

1.6.15 BOCA DE LEÃO, INCLUSO, ESCAVAÇÃO, REATERO E FECHAMENTO EM PLACA DE CONCRETO 
PASSEIO 

UN  46,00  
   

1.6.16 DESOBISTRUÇÃO, LIMPEZA E PINTURA DE SARJETAS COM TINTA ACRILICA M  1.498,20     

1.7 REPOSIÇÃO DE BASE EM VALAS DE DRENAGEM   

1.7.1 CAMADA DE REATERRO COM BRITA GRADUADA M3  646,10     

1.7.2 TRANSPORTE DE CAMADA DE REATERRO EM BRITA GRADUADA COM CAMINHÃO BASCUL. 
6,0M³, DMT=20KM 

M3XKM  12.922,00  
   

1.7.3 SUB-BASE (ESP=30M) (REFORÇO DO DO SUB-LEITO C/ RACHÃO), COMP. 100%PI M3  146,16     

1.7.4 TRANSPORTE RACHÃO CAMINHÃO BASCUL. 6,0M³, DMT=20KM M3XKM  2.923,20     

1.7.5 BASE (ESP=15CM) BRITA GRADUADA  M3  73,08     

1.7.6 TRANSPORTE DE BRITA GRADUADA EM CAMINHÃO BASCUL. 6,0M³, DMT=20KM M3XKM  1.461,60     

1.7.7 IMPRIMAÇÃO COM CM-30; TAXA DE 1,0 L/ M² M2  487,20     

1.8 MEIO FIO   

1.8.1 MEIO FIO GUIA, CONCRETO MOLDADO IN-LOCO 11,5 CM BASE X 22 CM ALTURA M  150,00     

2 ACESSO EGÍDIO POZZOBON - HERVAL D´OESTE   

2.1 SERVIÇOS GERAIS   

2.1.1 PLACA DE OBRA M2  5,00     

2.1.2 ENGENHEIRO RESPONSAVEL PELA EXECUÇÃO H  50,00     

2.1.3 LOCAÇÃO DA OBRA M2  32.781,50     

2.1.4 ENSAIOS DE CONCRETO ASFÁLTICO H  55,00     



 

 

2.1.5 SINALIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS (TELA, CONES, MOBILIZAÇÃO ETC) M2  300,00     

2.1.6 LEVANTAMENTO DE POÇOS DE VISITA UN   5,00     

2.2 RECAPEAMENTO - PAVIMENTAÇÃO C.A.U.Q.   

2.2.1 BASE E SUB-BASE   

2.2.1.1. 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL ASFALTICO COM UTILIZAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 

M3  1.360,95  
   

2.2.1.2. TRANSPORTE DE MATERIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE, DMT 5KM, EM BOTA FORA TXKM  6.804,75     

2.2.1.3. REFORÇO DE SUBLEITO COM PEDRA ARRUMADA H=0,30M M3  544,38     

2.2.1.4. TRANSPORTE DE PEDRA DE MÃO CAMINHÃO BASCUL. 6,0M³, DMT=20KM M3XKM  10.887,60     

2.2.1.5. SUB-BASE (ESP=30M) (REFORÇO DO DO SUB-LEITO C/ RACHÃO), COMP. 100%PI M3  544,38     

2.2.1.6. TRANSPORTE RACHÃO CAMINHÃO BASCUL. 6,0M³, DMT=20KM M3XKM  10.887,60     

2.2.1.7. BASE (ESP=15CM) BRITA GRADUADA  M3  272,19     

2.2.1.8. TRANSPORTE RACHÃO CAMINHÃO BASCUL. 6,0M³, DMT=20KM M3XKM  5.443,80     

2.2.1.9. IMPRIMAÇÃO COM CM-30; TAXA DE 1,0 L/ M² M2  1.814,60     

2.2.1.10. TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO P/ IMPRIMAÇÃO DENSIDADE 1,0 L/ M²  DMT = 20 KM TXKM  36,29     

2.2.2 CAPA EM ASFALTO   

2.2.2.1. 
FRESAGEM DA PISTA E=3,00 CM, INCLUSIVE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO MATERIAL 
REMOVIDO 

M2  6.165,20  
   

2.2.2.2. FORN. E EXE. DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-2C; TAXA DE 0,5 L/ M² M2  40.761,30     

2.2.2.3. 
TRANSPORTE MATERIAL BETUMINOSO PINTURA DE LIGAÇÃO DENSIDADE 1,0 L/ M²  DMT = 20 
KM 

TXKM  815,23  
   

2.2.2.4. PAVIMENTO APLICAÇÃO DE CBUQ PARA RECOMPOSIÇÃO DOS LOCAIS FRESADOS E=3,0CM M3  239,39     

2.2.2.5. TRANSPORTE LOCAL CBUQ E=3,00CM COM DMT = 20 KM M3XKM  4.787,88     

2.2.2.6. 
PAVIMENTO APLICAÇÃO DE CBUQ COM ADIÇÃO DE BORRACHA CAMADA DE ROLAMENTO 
E=5,0CM 

M3  1.639,08  
   

2.2.2.7. TRANSPORTE LOCAL CBUQ E=5,00CM COM DMT = 20 KM M3XKM  32.781,50     

2.3 LOMBADAS   

2.3.1 FORN. E EXE. DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-2C; TAXA DE 0,5 L/ M² M2  51,80     



 

 

2.3.2 TRANSPORTE MATERIAL BETUMINOSO PINTURA DE LIGAÇÃO DENSIDADE 1,0 L/ M²  DMT = 20 
KM 

TXKM  1,04  
   

2.3.3 LOMBADAS COM APLICAÇÃO DE CBUQ COM ADIÇÃO DE BORRACHA, CONFORME DETALHES M3  3,50     

2.3.4 TRANSPORTE LOCAL CBUQ PARA LOMBADAS E FAIXAS ELEVADAS COM DMT = 20 KM M3XKM  70,00     

2.4 FAIXAS ELEVADAS   

2.4.1 FORN. E EXE. DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-2C; TAXA DE 0,5 L/ M² M2  86,40     

2.4.2 TRANSPORTE MATERIAL BETUMINOSO PINTURA DE LIGAÇÃO DENSIDADE 1,0 L/ M²  DMT = 20 
KM 

TXKM  1,73  
   

2.4.3 FAIXAS ELEVADAS COM APLICAÇÃO DE CBUQ COM ADIÇÃO DE BORRACHA, CONFORME 
DETALHE  

M3  10,55  
   

2.4.4 TRANSPORTE LOCAL CBUQ PARA LOMBADAS E FAIXAS ELEVADAS COM DMT = 20 KM M3XKM  211,00     

2.4.5 PERFIL "U" CHAPA ACO DOBRADA,  E = 3,04 MM , H = 20 CM, ABAS = 5 CM (4,47 KG/M) M  10,00     

2.5 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL   

2.5.1 FAIXA CONTÍNUA AMARELA DE DIVISÃO DE FLUXOS, E=12CM, EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR 
EXTRUSÃO - ESPESSURA 3,00 MM 

M²  986,50  
   

2.5.2 FAIXA CONTÍNUA BRANCA DE BORDO, E=12CM, EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR EXTRUSÃO - 
ESPESSURA 3,00 MM 

M²  997,95  
   

2.5.3 FAIXA SECCIONADA BRANCA, E=12CM, EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR EXTRUSÃO - 
ESPESSURA 3,00 MM 

M²  65,95  
   

2.5.4 PINTURA DE FAIXAS DE TRAVESSIA DE PEDESTRES EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR 
EXTRUSÃO - ESPESSURA 3,00 MM 

M²  25,00  
   

2.5.5 PINTURA DE LOMBADA FÍSICA EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR EXTRUSÃO - ESPESSURA 3,00 
MM 

M²  27,00  
   

2.5.6 ZEBRADOS E PREENCHIMENTOS DE ÁREA EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR EXTRUSÃO - 
ESPESSURA 3,00 MM 

M²  68,20  
   

2.5.7 DEMARCAÇÕES DE VIA EM TINTA TERMOPLÁSTICA POR EXTRUSÃO - ESPESSURA 3,00 MM M²  11,00     

2.5.8 TACHA REFLETIVA BIDIRECIONAL FIXADA COM 1 PINO ATENDENDO A NORMA NBR 14.636  UN   516,00     

2.5.9 TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL FIXADA COM 2 PINOS ATENDENDO A NORMA NBR 14.636   UN   369,00     

2.5.10 PLACA DE ADVERTÊNCIA A=0,80M, INCLUSIVE SUPORTE EM AÇO GALVANIZADO D=50MM, 
H=3,00M INCLUSIVE BASE EM CONCRETO 

UN   8,00  
   

2.5.11 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO CIRCULAR, D=0,80M, INCLUSIVE SUPORTE EM AÇO 
GALVANIZADO D=50MM, H=3,00M INCLUSIVE BASE EM CONCRETO 

UN   4,00  
   

2.5.12 PLACA DE ADVERTÊNCIA/ REGULAMENTAÇÃO RETANGULAR, 2,00X1,00 M, INCLUSIVE 
SUPORTE EM AÇO GALVANIZADO D=50MM, H=3,00M INCLUSIVE BASE EM CONCRETO 

UN   14,00  
   



 

 

2.5.13 PLACA ESPECIAL DE ADVERTÊNCIA, 0,33X0,10 M, INCLUSIVE SUPORTE EM AÇO GALVANIZADO 
D=50MM, H=2,20M INCLUSIVE BASE EM CONCRETO 

UN   20,00  
   

2.5.14 PLACA DE SINALIZAÇAO EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM PINTURA REFLETIVA INCLUSO 
SUPORTE E FIXAÇÃO 1,00 x 0,65 M, LOMBADAS E FAIXAS ELEVADAS 

UN   12,00  
   

2.6 DRENAGEM   

2.6.1 SARJETA EM CONCRETO USINADO MOLDADA IN-LOCO FCK = 20 MPA CONFORME PROJETO M 136,50    

2.6.2 DESOBISTRUÇÃO, LIMPEZA E PINTURA DE SARJETAS COM TINTA ACRILICA M 5.223,45    

2.7 MEIO FIO   

2.7.1 MEIO FIO GUIA, CONCRETO MOLDADO IN-LOCO 11,5 CM BASE X 22 CM ALTURA M  50,00     

VALOR TOTAL GLOBAL  

 
 
 
 
 
 

                    _______________________________                                                                                           ____________________________ 

                                      Local e Data                                                                                                                        Assinatura do representante  

                                                                                                                                                                                       Carimbo da empresa 

 

 
 
 
 
 

 
 
 



 

 

ANEXO III 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2019 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO GLOBAL 

 

Item Descrição 
Valor 
(R$) 

Parcelas 
Mês 

1 
Mês 

2 
Mês 

3 
Mês 

4 
Mês 

5 
Mês 

6 
Mês 

7 
Mês 

8 
Mês 

9 
Mês 
10 

1 
AV. CAETANO NATAL BRANCO - AV. XV DE 
NOVEMBRO - AV. SANTA TEREZINHA - JOAÇABA 

 

  
10.495.088,98 

 

% 
Período: 

0,72% 0,72% 0,37% 19,09% 19,37% 17,70% 17,49% 20,89% 3,53% 0,13% 

1.1 SERVIÇOS GERAIS   40.715,49  

% 
Período: 50% 50%         

1.2 
RECAPEAMENTO - PAVIMENTAÇÃO C.A.U.Q. 
 

  9.098.750,16  

% 
Período:    20% 20% 20% 20% 20%   

1.3 LOMBADAS   21.943,31 

% 
Período:         50% 50% 

1.4 FAIXAS ELEVADAS 156.907,19 

% 
Período: 35% 35% 25% 5%       

1.5 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 713.641,95 

% 
Período:        50% 50%  

1.6 DRENAGEM 351.689,39 

% 
Período:    50% 50%      

1.7 
REPOSIÇÃO DE BASE EM VALAS DE DRENAGEM 
 

106.986,49 

% 
Período:     35% 35% 15% 15%   

1.8 MEIO FIO 4.455,00 

% 
Período:        50% 50%  



 

 

2. ACESSO EGÍDIO POZZOBON - HERVAL D´OESTE 
  

2.486.913,47  
 

% 
Período: 0,35% 0,92% 18,47% 18,47% 17,33% 17,33% 17,36% 2,79% 3,95% 3,03% 

2.1 SERVIÇOS GERAIS 17.488,14 

% 
Período: 50% 50%         

2.2 
RECAPEAMENTO - PAVIMENTAÇÃO C.A.U.Q. 
 

2.155.385,58 

% 
Período:   20% 20% 20% 20% 20%    

2.3 LOMBADAS 3.639,78 

% 
Período:         50% 50% 

2.4 FAIXAS ELEVADAS 9.782,02 

% 
Período:         50% 50% 

2.5 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 228.607,05 

% 
Período:        30% 40% 30% 

2.6 DRENAGEM 70.525,90 

% 
Período:  20% 40% 40%       

2.7 MEIO FIO 1.485,00 

% 
Período:       50% 50%   

 
 

 
                    _______________________________                                                                                           ____________________________ 

                                      Local e Data                                                                                                                        Assinatura do representante  

                                                                                                                                                                                       Carimbo da empresa 

 
 

 
 
 

  



 

 

ANEXO IV 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019 

 

1. DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

 
2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº : 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

 
3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA  

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de Ordens de Serviços, alerta de 
avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL:  

Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-mail informado, 
será considerado somente o primeiro da lista. 
 

4. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário do “Contrato”, o 
qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital, caso assim solicitado. 
 

 
Local e Data 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 



 

 

ANEXO V 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2019 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 

_____________________________________________, inscrito no CNPJ n°_____________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a).__________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº__________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 

dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) . 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 

_________________________________________ 
Diretor ou representante legal 

CPF nº: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

 
 

ANEXO VI 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2019 

 
PESSOAL TÉCNICO MÍNIMO EXIGIDO  

 
 
 
 

O quadro de pessoal técnico deverá ser constituído no mínimo pelos seguintes técnicos: 
 
                                                                           

ENGENHEIRO/ARQUITETO PREPOSTO – nome  1 

ENCARREGADO GERAL – nome 1 

 
 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

 
 
 

ANEXO VII 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 

 
 

CURRICULUN VITAE 
(MODELO) 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL: 

 
 
 

CURRICULUN VITAE (DIRIGENTES e TÉCNICOS) 

Nome Completo: Data de Nascimento: 
 

Permanente: 
Eventual: 

Naturalidade: 
Nacionalidade: 

Posição na Empresa: 

INSTRUÇÃO (Indicar o Curso, Nome da Escola, Ano de Formatura, Cursos de Pós-Graduação e de 
Especialização) 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ESPECIALIZAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO e ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 
  

Carimbo do CNPJ: 



 

 

 
 

ANEXO VIII 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2019 

 
 

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS PERTINENTES À 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
 

ATESTADO 
 
 
 

Atesto, para os devidos fins da Licitação referente Concorrência Pública – Edital nº 001/2019, que a empresa 

________________________________________________, tomou conhecimento de todas as normas, especificações 

e informações necessárias e obrigatórias para a perfeita consecução do objeto do Edital supra. 

 
 
Local, ____ de _________ de 2019. 
 

 
 
 
                       

 
 

_________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO IX 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 

 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA 
 
 

 
 
 
Atesto, para os devidos fins da Licitação referente à Concorrência Pública – Edital nº 0001/2019, que a empresa 
________________________________________________, através de seu representante 
________________________________________tomou conhecimento das condições atuais das rodovias 
.............................., nesta cidade, mediante verificação “in loco”. 
 
 
_________________, __ de _________ de 2019. 
      (Local) 
 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Responsável (Representante do CINCATARINA) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO X 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2019 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
 

 
 
 
 

     A empresa licitante ____________________________________, declara que tem 
conhecimento do local – Rodovia ..............., a(s) qual(is) serão  pavimentadas e executados os demais serviços, 
declarando assim estar ciente de todas as suas condições bem como às relativas ao objeto da referida licitação, não 
podendo alegar desconhecimento posterior. 
 
 
_________________, __ de _________ de 2019. 
      (Local) 
 
 
Declaro ter ficado ciente de todas as condições do serviço licitado. 
 
 

____________________________________ 
Empresa: 

Nome do representante: 
RG: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO XI 
 
 

  



 

 

ANEXO XI 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador ______________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 

8.666/93, que, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar  Federal n° 123, de 15 de dezembro 

de 2006, possui a receita bruta equivalente a uma ___________________________________ (microempresa ou 

empresa de pequeno porte). Declara, ainda, que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da LC 

Federal nº 123/06. 

 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
_____________________________ 
Assinatura e carimbo 
Representante da empresa 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO XII 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
Aos ... dias do mês de ............. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA – CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.075.748/0001-32, e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro 
Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Sr. ELÓI RÖNNAU, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa [...], pessoa jurídica de direito privado, situada na [...], na cidade de [...], inscrita no CNPJ sob o nº [...],  neste 
ato representada pelo(a) .........., Sr(a)....................., doravante denominada CONTRATADA, ajustam e contratam a 
execução da obra abaixo indicada, que se regerá pelo disposto neste Contrato, no Processo Administrativo Licitatório 
nº 0079/2019, Concorrência n° 0001/2019, na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se 
supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa do ramo para execução dos serviços e 
fornecimento de materiais, para recuperação de pavimento asfáltico, drenagem pluvial e sinalização viária, do acesso 
da Rodovia SC 453 à BR 282, entre os Municípios de Luzerna, Joaçaba e Herval D’Oeste, conforme especificações do 
Edital, de acordo com Projetos, Orçamentos e Memoriais descritivos anexos ao PAL, parte deste integrante. 

 
1.2 – O objeto será executado com recursos provenientes de Convênio com o Estado de Santa Catarina. O 
CINCATARINA atuará como ferramenta de aplicação dos recursos provenientes do Estado de Santa Catarina  nos 
municípios consorciados (Joaçaba, Luzerna e Herval D’Oeste), de forma a garantir o desenvolvimento econômico local 
e regional, racionalizando e otimizando o processo de contratação, reduzindo custos operacionais e tornando mais 
eficiente o uso do recurso público e busca uniformizar as especificações técnicas dos serviços a serem prestados, o 
que se estabelecerá através do presente procedimento licitatório. 

 
1.3 – Os projetos, memoriais e orçamentos foram desenvolvidos pela Equipe de Engenharia e Topografia da AMMOC 
– Associação dos Municípios do Meio Oeste de Santa Catarina, sob a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
dos engenheiros funcionários da associação e identificados nos documentos referidos.  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO 
2.1 – O valor total do presente Contrato é de R$............................... 
 
2.2 – O pagamento da Obra será efetuado em 10 (dez) etapas, devendo a mesma ser comprovada através de laudo 
de vistoria apresentado por profissional habilitado designado pelo CINCATARINA, conforme medição. 

 
2.3 – A liberação do pagamento somente se dará após a fiscalização e liberação por parte do Estado de Santa 
Catarina, através da secretaria responsável, caso assim exigido em Convênio. 

 
2.4 – A medição ocorrerá conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser ajustado de acordo 
com a evolução da obra, conforme determinado pela fiscalização do CINCATARINA, respeitado o prazo máximo de 
execução e eventuais aditivos;  

 
2.5 – Todo pagamento será efetuado mediante emissão e apresentação de nota fiscal eletrônica, boletim diário da 
obra, boletim de medição, negativas de débitos junto ao INSS e FGTS atualizadas, tendo o CINCATARINA um prazo 
de até 5 (cinco) dias após a liquidação da nota fiscal para efetivar o pagamento. 

 
2.6 – Quando da emissão da nota fiscal de prestação de serviços, a contratada deverá constar no corpo da nota o nº 
da matrícula do INSS e anexar também a guia de recolhimento da previdência social – GPS, preenchida, com os 
valores devidos para que CINCATARINA efetue o recolhimento. 

 



 

 

2.7 – Fica o CINCATARINA autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei. 

 
2.8 – O pagamento poderá ser sustado pelo CINCATARINA, quando os serviços não estiverem de acordo com o 
estipulado, ou por inadimplemento de qualquer Cláusula do Contrato. 

 
2.9 – O pagamento pela execução do objeto da presente licitação será feito em favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, após as entregas dos serviços e das análises e fiscalizações, 
acompanhados da respectiva nota fiscal. 

 
2.10 – A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário. 

 
2.11 – Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço. Os 
pagamentos corresponderão à medição dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório de 
serviços/medição e da respectiva Nota Fiscal/Fatura; 
 
2.12 – Será pago a contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo com objeto do Edital 
após aprovação/aceite do CINCATARINA e do Estado de Santa Catarina, caso exigido em Convênio. 

 
2.13 – O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação da licitação. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO 
3.1 – O presente Contrato terá vigência de 360(trezentos e sessenta) dias, tendo seu início a partir da assinatura.  
 
3.2 – O prazo de execução será de 300 (trezentos) dias, iniciando com a emissão e entrega da Ordem de 
Serviço. 
 
3.2 – Para emissão do Ordem de Serviço o CONTRATADO deverá apresentar junto ao CINCATARINA os seguintes 
documentos: 

a) matrícula da obra no INSS; 
b) garantia do contrato; 
c) ART/RRT de execução; 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1 – As despesas para a execução do objeto do presente Contrato correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2020 com a seguinte classificação orçamentária: 

 

Órgão  01.00 - CONSÓRCIO PÚBLICO 

Unidade  01.01 - CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA 

Funcional 0015.0452.0001-2003 – AÇÕES DE INTERESSE COMUM - URBANISMO 

Funcional  0026.0782.0001-2004 – AÇÕES DE INTERESSE COMUM – TRANSPORTE 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 
5.1 – A CONTRATADA responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da obra por ela executada.  

 
5.2 – A verificação, durante a realização da obra, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à Administração ou 
terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  

 
5.3 – Será a CONTRATADA responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da obra que 
vierem a acarretar prejuízos ao CINCATARINA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei.  

 
5.4 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pelo 
CINCATARINA, resguardados os preceitos legais pertinentes, acarretará a aplicação das seguintes sanções 
administrativas:  



 

 

 
5.4.1 – Advertência, nos casos de desatendimento das determinações regulares dos agentes designados para 

acompanhar a fiscalização da execução do contrato, assim como a de seus superiores, ou nos casos de 
descumprimento, doloso ou culposo, do cronograma.  

 
5.4.2 – Multa, para os casos de reincidência dos casos punidos por advertência, nos seguintes valores:  
a) de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), ao dia, incidente sobre o valor da parcela da obra ou serviço 

em atraso em até 30 (trinta) dias;  
b) de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela da obra ou serviço em atraso por período superior ao 

previsto no item anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  
c) de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da contratação, em casos de subcontratação não 

autorizada pelo CINCATARINA;  
d) de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 
e) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor da contratação, por infração a qualquer das 

demais cláusulas ou condições previstas neste Edital, no contrato ou na legislação que disciplina a contratação, exceto 
quando for objeto das sanções previstas nos itens seguintes.  

 
5.4.3 – Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos, nos seguintes casos:  

a) Subcontratar, total ou parcialmente, a obra ou serviço contratado, associar-se com outrem, ceder ou 
transferir, total ou parcial, o objeto do contrato, bem assim realizar a sua fusão, cisão ou incorporação, em todos os 
casos sem que ocorra a prévia e expressa autorização do CINCATARINA;  

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório;  
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo. Sujeita-se a mesma penalidade, o Licitante que se abstém ou desiste de licitar, em razão 
da vantagem oferecida.  

 
5.4.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos seguintes casos:  
a) Obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou modificações contratuais, 

inclusive prorrogações contratuais, em prejuízo do Erário;  
b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto 
da licitação.  

 
5.5 – A aplicação das sanções previstas neste Edital ou no Contrato não exclui a possibilidade de responsabilização 
da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados ao CINCATARINA ou seus municípios consorciados.  

 
5.6 – A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e, a partir da notificação, terá o prazo de 5 (cinco) dias 
para recolher a importância correspondente em nome da CONTRATANTE, assegurado a direito de defesa de que 
trata o parágrafo 2º do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
5.7 – Não ocorrendo o pagamento conforme previsto no item anterior o valor da multa será automaticamente 
descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE e que a CONTRATADA vier a fazer jus.  

 
5.8 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
desde que, para cada sanção, tenha sido apurada uma conduta individualizada e específica, vedada à aplicação de 
sanções cumulativas para uma mesma conduta, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 
5.9 – Em qualquer das hipóteses previstas nos itens anteriores deverá ser assegurado à CONTRATADA prévio direito 
ao contraditório e ampla defesa.  

 
5.10 – Constatada pelo CINCATARINA quaisquer das situações previstas nos itens anteriores para aplicação das 
sanções de advertência, multa ou suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, a CONTRATADA deverão ser notificados, por escrito, sobre as irregularidades em que 
incorreram, sendo-lhes assegurado a vista do processo no qual foram produzidas as provas das irregularidades, bem 
assim facultada à apresentação de defesa, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no art. 
109, da Lei Federal nº 8.666/93.  



 

 

 
5.11 – As sanções serão aplicadas mediante procedimento administrativo específico, que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO  
6.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no 
caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei Federal nº 8666/93 e 
alterações posteriores. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 – O CINCATARINA exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto desta Licitação, a qualquer hora. 

 
7.2 – Para cumprimento do disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Geral de Licitações, será designado agente público, 
para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, que poderá ser auxiliado ou subsidiado através de 
assessoria contratada especificamente para este fim. 

 
7.3 – Tal representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
7.4 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
7.5 – O CINCATARINA além de sua capacidade instalada, utilizará serviços indiretos de empresa especializada para 

execução de serviços de complementação da supervisão e de subsídios à Fiscalização dos serviços objeto deste 

edital, bem como através de agentes públicos dos municípios consorciados ou através dos funcionários da AMMOC – 

Associação dos Municípios do Meio Oeste de Santa Catarina.  

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 – São obrigações da CONTRATADA:  

a) responsabilizar-se pela sinalização de advertência e outras necessárias à execução dos serviços objeto da 
licitação; 

b) responsabilizar-se pela preservação das benfeitorias existentes; 
c) efetuar, semanalmente a limpeza da obra; 
d) compor o seu quadro de funcionários com pessoal apto e suficiente para o exercício das funções e 

atividades, devidamente uniformizados e com equipamentos de segurança, possuindo registro em carteira de trabalho; 
e) apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado pelo CINCATARINA, 

responsabilizando-se pela execução dos serviços; 
f) arcar com as despesas administrativas, tais como tributos, salário dos empregados e encargos sociais e 

outros; 
g) facilitar todas as atividades de fiscalização pelo CINCATARINA; 
h) fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que o CINCATARINA solicitar; 
i) é vedada a subempreitada total da obra, sendo que as parciais devem ser previamente autorizadas; 
j) responder pela solidez e segurança dos serviços no prazo previsto no Código Civil Brasileiro; 
k) manter no local da obra o engenheiro ou arquiteto responsável pela execução no mínimo por duas horas 

diárias, dentro do horário de expediente do CINCATARINA e também nos horários convocados pela fiscalização;  
l) confecção e preenchimento do boletim diário da obra, vistado pelo engenheiro ou arquiteto responsável pela 

execução da mesma; 
m) confecção e preenchimento do boletim de medição da obra vistado pelo engenheiro ou arquiteto 

responsável da execução da mesma, pelo menos um a cada etapa prevista para o pagamento; 
n) fixação de placa de identificação, constando o responsável técnico, descrição do serviço e destinação das 

verbas para o mesmo, conforme especificações do memorial descritivo, mantida durante toda a execução da obra; 
o) registro da obra junto ao INSS (abertura da matrícula da obra); 
p) prestar garantia do contrato, caso exigido; 
q) apresentar CND do INSS referente a matrícula da obra; 
r) emitir a ART de execução; 
s) manter livro de registro de funcionários e programas de segurança do trabalho; 



 

 

t) emitir o Diário de Obra e manter todos os seus registros e apresentar a fiscalização sempre que exigido ou 
juntamente com os boletins de medição; 

u) cumprir todas as determinações, especificações e exigências técnicas contidas nos projetos, memoriais 
descritivos e demais documentos, partes integrantes do presente Edital; 

v) a Contratada obriga-se a colocar à disposição os equipamentos necessários para execução dos serviços, os 
quais poderão ser reforçados ou substituídos, conforme determinação; 

x) a responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e materiais é exclusividade da Contratada, 
reservando-se o direito a Contratante de, quando julgar necessário, fazer suas verificações. A não execução dos 
serviços dentro dos padrões exigidos implicará na não aceitação dos mesmos; 

y) realizar com zelo e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as normas e 
especificações, realizando verificação in loco e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia 
consulta e concordância da Fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se; 

z) outras obrigações mencionadas na minuta contratual em anexo ao presente Edital. 
 
8.2 – São também de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus 
empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais (EPI’s) necessários, observando e 
cumprindo as normas regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho e elaborar o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho da obra; 

b) manter os empregados sujeitos às normas disciplinares, cabendo à Contratada todos os encargos e 
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor; 

c) adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidente do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

d) acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato de Classe a 
que seus empregados estiverem filiados, sem ônus adicional ao Contratante; 

e) fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo integralmente 
com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do Contrato, de acordo com o disposto no art. 71 
da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da consulta acerca da regularidade trabalhista prevista no art. 29, inciso V, da 
Lei Federal nº 8.666/93; 

f) pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, 
todos os encargos e tributos; 

g) a inadimplência da Contratada, com referência aos encargos decorrentes do Contrato, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto, razão pela qual a Licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de responsabilidade, ativa ou passiva, com o Contratante; 

h) no caso de falhas, erros, discrepâncias, omissões ou transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou 
posturas, caberá à Contratada formular imediata comunicação escrita ao Contratante, buscando o imediato 
encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços; 

i) antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços, visando garantir o cumprimento dos prazos 
estabelecidos e compensar, preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de 
etapas específicas de serviços; 

j) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução, ou dos materiais utilizados, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da ciência pela Contratada, ou no prazo para tanto, estabelecido pela 
fiscalização; 

k) abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta Licitação, 
sem prévia autorização do Contratante; 

l) manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação; 

m) responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de 
lei, ligadas ao cumprimento do Edital e deste Contrato; 

n) responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao CIMCATARINA 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

o) os serviços de mobilização e desmobilização de pessoal, ferramentas, equipamentos e demais necessidades 
deverão ser de responsabilidade da Contratada, devendo exercer total vigilância nos locais dos serviços, 
responsabilizando-se por furtos, roubos e atos de vandalismo que porventura vierem a ocorrer durante a execução da 
obra; 



 

 

p) efetuar reunião, com a participação do Engenheiro Civil da Contratada e o Fiscal do Contratante, onde 
deverão ser entregues os Diários de Obra, os quais serão analisados para determinação de eventuais alterações, 
correções e regularizações dos serviços executados e/ou que serão executados; 

q) a execução de todos os serviços previstos deve estar em conformidade com as legislações vigentes 
estaduais e federais, com os Manuais e Especificações de Serviço de Engenharia, Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos projetos e serviços contratados, bem 
como, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e demais 
aplicáveis à espécie; 

r) a Contratada deverá ter pleno conhecimento dos serviços de engenharia a serem executados. Em qualquer 
circunstância, a Contratada deverá assumir a responsabilidade técnica relativa a estes serviços. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
9.1 – São responsabilidades do CONTRATANTE: 

a) tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
b) manter pessoa ou constituir uma Comissão Especial, visando a fiscalização dos serviços objeto da licitação; 
c) encaminhar a publicação resumida do instrumento de Contrato e seus aditamentos, se ocorrerem, no Diário 

Oficial dos Municípios – DOM; 
d) arcar com as despesas concernentes à publicação do extrato do Contrato e seus aditivos se ocorrerem; 
e) Apresentar comprovação da engenharia com planilhas de medição da utilização dos recursos, ART/RRT de 

fiscalização e laudo técnico de medição com relatório fotográfico demonstrando a evolução física da obra, entre outros 
documentos e medidas que possam ser exigidas pelo Estado de Santa Catarina em Convênio, para sua plena 
comprovação.  

f) as demais responsabilidades determinadas na minuta contratual em anexo. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DA OBRA 
10.1 – Terminada a obra, a empresa CONTRATADA deverá comunicar por escrito a Fiscalização, que procederá o 
recebimento provisório da obra, ocasião que serão indicadas as irregularidades que por ventura forem verificadas. 

 
10.2 – Da data do recebimento provisório da obra, se encontrado irregularidades, o contratado terá o prazo de 30 
(dias) para proceder as adequações, quando novamente informará por escrito da realização das referidas 
adequações. Em caso de não corrigidas as irregularidades no prazo estipulado, a Fiscalização fará o recebimento 
definitivo da obra, emitindo relatório pormenorizando as falhas encontradas, e a CONTRATADA será submetida às 
penalidades por inexecução parcial do contrato, sujeita às multas previstas no Edital e Contrato. 

 
10.3 – Cumpridas todas as exigências constantes do Termo de Recebimento Provisório da Obra, a Fiscalização 
emitirá termo de Recebimento Definitivo da Obra. 

 
10.4 – Da data do Recebimento Provisório da obra, a Fiscalização fará o recebimento definitivo no prazo de até 15 
(quinze) dias, quando não tiver pendências na emissão do recebimento provisório. 

 
10.5 – Os termos de Recebimentos Provisórios e Definitivos deverão ser solicitados pela CONTRATADA dentro da 
vigência do contrato. 

 
10.6 – Embora recebida definitivamente a obra, a responsabilidade da contratada pela execução da obra continuará 
submetida às regras do Código Civil. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS 
11.1 – Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Comissão de Licitação somente serão acolhidos nos 
termos do Capítulo V da Lei Federal n° 8.666/93, se dirigidos diretamente a autoridade competente, protocolados no 

CINCATARINA, ou encaminhados no e-mail: cincatarina@cincatarina.sc.gov.br. 

 
11.2 – Os recursos não dirigidos conforme determinação desta cláusula não serão conhecidos. 
 
 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ENCARGOS 
12.1 – As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais correrão por conta da 
CONTRATADA, ficando esta, ainda, responsável pelo correto cumprimento da legislação de segurança do trabalho. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o Foro da Capital do Estado de 
Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar 
todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras 
disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 
 
Florianópolis (SC), ..... de ..................... de 2020.  
 
 
 
 

 
ELÓI RÖNNAU  

Diretor Executivo 
Contratante 

 
 
 

Contratada 
 
 
Testemunhas:   
   
 
                                      
 
 
1ª – ____________________________________ 

 
 
2ª – ___________________________________ 

 
 
Assessoria Jurídica: 
 
 


